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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 149/IN/CONTRATO, DE 24 DE NOVEMBRO  DE 2021.
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DE-
FESA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
Art. 1º Designar o TCEL QOBM EDSON AFONSO DE SOUZA DUARTE, MF: 
5827060/1, como Fiscal Titular do Contrato n° 038/2021, celebrado com a 
Empresa H DE F PIRES SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ: 18.655.861/0001-
73, cujo objeto é aquisição de materiais gráficos para atender as deman-
das do CBMPA, em substituição ao SGT BM CLEUTON LEANDRO BARRETO 
CASTRO, MF: 57175251/1, para acompanhar e fiscalizar sua execução em 
obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 
870, de 04 de outubro de 2013.
 Art. 2º Designar o CB BM IVANILDO BARAHUNA DA COSTA, MF: 
57218547/1, como Fiscal Suplente do referido Contrato, em substituição a 
SD BM BIANCA DE OLIVEIRA SOARES MF: 5923629/2, que assumirá todas 
as atribuições do Fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-A, 70-B, 70-C e 71 da Lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPA) e regulamento do CBMPA.
Art. 3º O Fiscal Titular do Contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo de 
recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93.
Art. 4º Determinar ao Fiscal Titular do contrato que informe a Diretoria de 
Apoio Logístico do CBMPA, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), 
qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos traba-
lhos inerentes à fiscalização do contrato.
Art. 5º Determinar ao Fiscal Titular que remeta até o 5° (quinto) dia útil de 
cada bimestre, relatório de acompanhamento do Instrumento Contratual à 
Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.
Art. 6° Revoga a PORTARIA/IN/Contrato N° 047 de 09 de abril de 2021, 
publicada no DOE n° 34.550 de 13 de abril de 2021.
Art. 7° Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Instrumento Contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 745808
PORTARIA Nº 156/IN/CONTRATO, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DE-
FESA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
Art. 1º Designar o TCEL QOSBM HERNAN OLIVEIRA GAIA, MF:57196295/1, 
como Fiscal Titular do Contrato n° 113/2021, celebrado com a Empresa 
DISTRIBUIDORA NIPPON MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
CNPJ: 40.167.282/0001-30, cujo objeto é a aquisição de Materiais Odonto-
lógicos de Consumo para Diretoria de Saúde do CBMPA, para acompanhar 
e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o 
art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
Art. 2º Designar o TCEL QOSBM OSWALDO BAPTISTA DO CARMO JUNIOR, 
MF: 57194157/2, como Fiscal Suplente do referido Contrato, que assumirá 
todas as atribuições do Fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-A, 70-B, 70-C e 71 da Lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPA) e regulamento do CBMPA.
Art. 3º O Fiscal Titular do Contrato será o responsável por sua perfeita 
execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados me-
diante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da 
Lei nº 8.666/93.
Art. 4º Determinar ao Fiscal Titular do contrato que informe a Diretoria de 
Apoio Logístico do CBMPA, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), 
qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos traba-

lhos inerentes à fiscalização do contrato.
Art. 5º Determinar ao Fiscal Titular que remeta até o 5° (quinto) dia útil de 
cada bimestre, relatório de acompanhamento do Instrumento Contratual à 
Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.
Art. 6° Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Instrumento Contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 745811
PORTARIA Nº 157/IN/CONTRATO, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DE-
FESA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
Art. 1º Designar o TCEL QOSBM HERNAN OLIVEIRA GAIA, MF:57196295/1, 
como Fiscal Titular do Contrato n° 114/2021, celebrado com a Em-
presa CHAYL MED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI, CNPJ: 
29.677.939/0001-77, cujo objeto é a aquisição de Materiais Odontológicos 
de Consumo para Diretoria de Saúde do CBMPA, para acompanhar e fisca-
lizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º 
do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
Art. 2º Designar o TCEL QOSBM OSWALDO BAPTISTA DO CARMO JUNIOR 
, MF: 57194157/2, como Fiscal Suplente do referido Contrato, que assu-
mirá todas as atribuições do Fiscal Titular nos seus impedimentos e afas-
tamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, 
conforme art. 66, 67, 70-A, 70-B, 70-C e 71 da Lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPA) e regulamento do CBMPA.
Art. 3º O Fiscal Titular do Contrato será o responsável por sua perfeita 
execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados me-
diante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da 
Lei nº 8.666/93.
Art. 4º Determinar ao Fiscal Titular do contrato que informe a Diretoria de 
Apoio Logístico do CBMPA, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), 
qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos traba-
lhos inerentes à fiscalização do contrato.
Art. 5º Determinar ao Fiscal Titular que remeta até o 5° (quinto) dia útil de 
cada bimestre, relatório de acompanhamento do Instrumento Contratual à 
Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.
Art. 6° Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Instrumento Contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 745812
PORTARIA Nº 158/IN/CONTRATO, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DE-
FESA CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
Lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
Art. 1º Designar o TCEL QOSBM HERNAN OLIVEIRA GAIA, MF:57196295/1, 
como Fiscal Titular  do Contrato n° 115/2021, celebrado com a Empresa 
DENTAL UNIVERSO EIRELI, CNPJ: 26.395.502/0001-52, cujo objeto é a 
aquisição de Materiais Odontológicos de Consumo para Diretoria de Saúde 
do CBMPA, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao 
art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de 
outubro de 2013.
Art. 2º Designar o TCEL QOSBM OSWALDO BAPTISTA DO CARMO JUNIOR 
, MF: 57194157/2, como Fiscal Suplente do referido Contrato, que assu-
mirá todas as atribuições do Fiscal Titular nos seus impedimentos e afas-
tamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, 
conforme art. 66, 67, 70-A, 70-B, 70-C e 71 da Lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPA) e regulamento do CBMPA.
Art. 3º O Fiscal Titular do Contrato será o responsável por sua perfeita 
execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados me-
diante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da 
Lei nº 8.666/93.
Art. 4º Determinar ao Fiscal Titular do contrato que informe a Diretoria de 
Apoio Logístico do CBMPA, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), 
qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos traba-
lhos inerentes à fiscalização do contrato.


